
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
34" SESSÃO ORDINÁRIA 

PEDIDO DE PROVIDENCIAS N* 577 
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE DE MORAES 
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - AMEPE 
REQUERIDO: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ 

CERTIFICO que o PLENARIO, ao apreciar o processo em epigrafe, em 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"O Conselho, por unanimidade, decidiu pela maizufcizção do afnstnincnto 
dos magistrados, concedendo efetii~idade a decisão Plenária deste Conselho Naciorio1 de 
Justiça, nos termos do iloto do Relator: Ausentes, jiistificadai~reizte, os Excclenfissirnos 
Senhores Conselheiros Ellen Gracie (Presidente), Antônio de Púdua Ribeiro (Corrcgedor 
Naciorzal de Justiça) e Pal4ío Schmidt. Presidiu o julgnmeizto o Excelei~tíssiino Scnlior 
Conselheiro Vanfuil Abdnln. Plenário, 13 de feiieiairo de 2007': 

Presentes a sessão os Excelentissimos Senhores Conselheiros Vantuil 
Abdala, Marcus Favcr, Jirair Aram Meguerian, Douglas Rodrigues, Cláudio Godoy, 
Gennana Moraes, Eduardo Lorenzoni, Ruth Carvalho, Oscar Argollo, Paulo Lôbo, 
Alexandre de Moraes e Joaquim Falcão. 

Ausentes, justificadamente, o Procurador-Geral da República e o Presidente 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Fez sustentação oral, pela terceira interessada Dra. Hydia Virginia Christino 
de Landim Farias (magistrada), a Dra. Marilia Fragoso (OABJPE no 5.201). 
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